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INSTRUÇÃO NORMATIVA PPQB Nº 03/2019 

Disciplina a concessão de bolsas de 
estudo aos discentes do programa de 
Pós-Graduação em Química Biológica 
– PPQB, da Universidade Regional do 
Cariri - URCA. 

 

A comissão de Bolsas do Colegiado do programa de Pós-
Graduação em Química Biológica – PPQB, da Universidade Regional do 
Cariri - URCA, no uso de suas atribuições´regimentais,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Disciplinar a concessão de bolsas de estudo aos discentes da seguinte 

forma: 

§ 1º A prioridade máxima na concessão de qualquer bolsa de estudo disponível 

para o PPQB será sempre visando discentes SEM NENHUMA FONTE DE 

RENDIMENTO; 

 I – Havendo mais um candidato na situação descrita para a mesma bolsa de 

estudo disponível, serão aplicados os critérios de desempate para a concessão da 

bolsa na seguinte ordem de prioridade: 

a) Antiguidade de matrícula no programa; 
b) Permanecendo o empate, será utilizada a classificação dos 

candidatos na sua seleção. 

§ 2º Após a distribuição das bolsas na situação descrita anteriormente, discentes 

com fontes de rendimento poderão receber bolsas de estudo, obedecendo os critérios 

das agências de fomento. Em caso de empate, os mesmo critérios de desempate 

citados anteriormente serão utilizados: 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor após sua APROVAÇÃO pelo 

Colegiado do programa de Pós-Graduação em Química Biológica – PPQB e sua 

publicação no site da Universidade Regional do Cariri - URCA. 

 

Comissão de Bolsas 
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Pós-Graduação em Química Biológica (PPQB), em 12 de junho de 2019. 

 


